
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº DO PROCESSO:

LICITAÇÃO N°:
DATA:

Discriminação dos serviços (dados referentes a contratação)
A Data de apresentação na proposta (dia/mês/ano) 26/08/20

B Município/UF Pelotas/RS

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissidio coletivo 2019

D Quantidade de meses da execução contratual 12 meses
Identificação do serviço

Tipo de serviço

Posto 1

Anexo II-A - Mão de Obra
Mão-de -obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com característica distintas)
2 Salário normativo da categoria profissional  R$                                   1.500,40 
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 02/01/19
5 Regime de Tributação

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % R$

A  R$        2.046,00 

B Adicional de periculosidade 30,00%  R$            613,80 
B Adicional de periculosidade 30,00%

C Adicional noturno
D Súmula 444 TST  (feriados trabalhados)  R$                     -   
E Hora noturna adicional
F Intervalo intrajornada
G Outros – Adicional troca de uniforme  R$              45,60 

TOTAL DO MÓDULO 1  R$        2.705,40 
MÓDULO 2- BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS R$

A Auxílio transporte R$ 162,32  R$            197,24 
B Auxílio-alimentação R$ 28,00
C Assistência médica e familiar (plano de saúde)
D Fundo social e odontológico
E Outros

TOTAL DO MÓDULO 2  R$           197,24 
MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS R$

A Uniforme
B Equipamentos/Instrumentos
C Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 3  R$                    -   
MÓDULO 4- ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS % R$
A INSS 20,00%  R$            541,08 

Posto das 07:30 às 13:30 horas, excluindo-se a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, 
incluindo-a, no entanto, nos dias de pontos facultativos decretados pela Presidência desta Casa 

Legislativa. 

Un. de 
medida

Qtde. total a 
contratar

Salário base (poderá ser proporcional se a carga horária exigida for 
inferior àquela fixada na CCT)



B SESI OU SESC 1,50%  R$              40,58 
C SENAI OU SENAC 1,00%  R$              27,05 
D INCRA 0,20%  R$                5,41 
E SALARIO EDUCAÇÃO 2,50%  R$              67,64 
F FGTS 8,00%  R$            216,43 
G SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (RATx FAP) (Lei 8.212/91) 3,00%  R$              81,16 
H SEBRAE 0,60%  R$              16,23 
I RAT (médio do segmento) 1,80%  R$              48,70 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 36,80%  R$        1.044,28 
SUBMÓDULO 4.2 - 13° (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO E FÉRIAS R$

A 13º salário 8,33%  R$            225,36 
B Adicional de férias 2,78%  R$              75,21 

SUBTOTAL  R$           225,36 
C Incidência dos encargos submódulo 4.1 sobre o 13º salário e férias 4,29%  R$            116,06 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.2 4,29%  R$           341,42 
SUBMÓDULO 4.3 AFASTAMENTO MATERNIDADE % R$

A Afastamento maternidade 0,07%  R$                1,89 
B Incidência do submódulo 4.1 sobre o afastamento maternidade 0,03%  R$                0,81 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,10%  R$                2,71 
SUBMODULO 4.4 PROVISÃO PARA RESCISÃO % R$

A Aviso prévio idenizado 2,64%  R$              71,42 
B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,21%  R$                5,68 

C 0,11%  R$                2,98 
D Aviso prévio trabalhado 3,19%  R$              86,30 
E Incidência do submódulo 4.1 sobre o aviso prévio trabalhado 1,23%  R$              33,28 
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 4,00%  R$            108,22 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.4 11,38%  R$           307,87 

% R$
A Férias e terço constitucional de férias 8,33%  R$            225,36 
B Ausência por doença 1,88%  R$              50,86 
C Licença paternidade 2,31%  R$              62,49 
D Ausências legais 1,04%  R$              28,14 
E Ausência por acidente de trabalho 1,72%  R$              46,53 

SUBTOTAL  R$           413,39 

F 5,90%  R$            159,62 
TOTAL DO SUBMÓDULO 4.5 5,90%  R$           573,00 

QUADRO-RESUMO-MODULO 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA R$
4.1 13º salário e férias  R$        1.044,28 
4.2 Encargos previdenciários e FGTS  R$            341,42 
4.3 Afastamento maternidade  R$                2,71 
4.4 Custo de rescisão  R$            307,87 
4.5 Custo de reposição de profissional ausente  R$            573,00 

TOTAL DO MÓDULO 4  R$        2.269,29 
MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$

A Custos indiretos  R$                     -   
B Lucro 5,00%  R$            296,05 
C Tributos

C.1 Tributos Federais (COFINS E PIS) 3,65%  R$            216,11 
C.2 Tributos Estaduais (especificar)  R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) 4,00%  R$            236,84 

Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre do aviso prévio 
indenizado

SUBMÓDULO 4.5 COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre o custo de reposição 
do profissional ausente



C.4 Outros (especificar)
TOTAL DO MÓDULO 5  R$           749,00 

Anexo II- B- Quadro-resumo do custo por empregado
Mão-de-obra vinculada a execução do custo por empregado

A Módulo 1- Composição da Remuneração  R$        2.705,40 
B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários  R$           197,24 
C Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) *  R$                    -   
D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas  R$        2.269,29 

Subtotal (módulo A+B+C+D)  R$        5.171,93 
E Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro **  R$           749,00 

 VALOR TOTAL POR POSTO  R$        5.920,93 

Módulo 3- Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 
* -  utilizou-se para cálculo 2% sob o total do módulo 1. Não há referência na 
convenção coletiva.
Módulo 5- Custos indiretos, tributos e lucro ** - utilizou- se 5% do valor total 
do contrato



EQUIPAMENTOS PARA O DESEMPENHO DO TRABALHO DE VIGILANTE
Peça Posto Qtd VL. UNIT. VL. TOTAL

Revólver R$ 0,00
Baleiro R$ 0,00

R$ 0,00

capa de chuva R$ 0,00
Livro de ocorrência Portaria R$ 0,00
Cassetete R$ 0,00
Porta cassetete R$ 0,00
Apito com cordão R$ 0,00
Lanterna e pilhas correspondentes R$ 0,00

R$ 0,00

Cofre Portaria R$ 0,00
Balística (colete à prova de balas) R$ 0,00

Valor total dos equipamentos R$ 0,00
Valor mensal por vigilante R$ 0,00

OBS 1.: Valor mensal por vigilante = (soma do valor total dos equipamentos)/(XX meses)/(XX funcionários).

Cinto com coldre (com porta 
munição)

Rádio de comunicação móvel e 
portátil (transmissor HT) 
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